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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Codó - MA.
Criado pela Lei N° 1.718 de 11/12/2014 |,
exclusivamente na forma eletrônica, é uma
publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Codó
poderão ser consultadas através da internet,
por meio do seguinte endereço:
https://www.codo.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização
de filtros, acesse
https://www.codo.ma.gov.br/diario. As
consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Codó - MA
CNPJ: 06.104.863.0001-95, Prefeito Dr. José
Francisco
Endereço: Praça Ferreira Bayma, Centro
Telefone: (99) 3661 1399 e-mail:
ti@codo.ma.gov.br
Site: https://www.codo.ma.gov.br

Gabinete

DECRETO Nº 4.361, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para pagamento
do IPTU/2022, em parcela única, com desconto, e dá
outras providências.

O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CODÓ,  ESTADO DO MARANHÃO,  no  uso  de  suas
atribuições  conferidas  pela  Constituição  Federal  e
pela  Lei  Orgânica  do  Município,  com base  na  Lei
Municipal nº 1.738, de 09 de dezembro de 2015, que
dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 001
de  22  de  dezembro  de  2011  (Código  Tributário

Municipal).  

D E C R E T A:   

Art. 1º - Fica prorrogado o prazo para o pagamento
do  IPTU/2022,  até  o  dia  31  de  agosto  de  2022,
aplicando  o  desconto  de  30%  (trinta  por  cento),
previsto no art. 4º, §1º, I, da Lei nº 1.738, de 09 de
dezembro de 2015. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE  DO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CODÓ,  ESTADO  DO
MARANHÃO, em 01 DE JUNHO de 2022.

José Francisco Lima Neres
Prefeito Municipal de Codó - MA
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